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Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 03/2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal 11/2021. A assinatura 
digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Lamim impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os 
dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL 
DE LAMIM – MG. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE LAMIM/MG, torna público na forma da Lei 
Federal nº 10.520/02, que às 09h00min (nove horas), do dia 
08/02/2023, promoverá abertura de Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 04/2023, objetivando o Registro de preços para futura 
contratação de empresa habilitada para aquisição de pneus, câmaras, 
protetores e bicos, para atender as demandas das Secretarias do 
Município. O Edital completo poderá ser solicitado na Prefeitura de 
Lamim, na Pça. Divino Espírito Santo, 06, Centro, e se encontra 

disponível também no endereço eletrônico 
https://lamim.mg.gov.br/licitacao/. Maiores informações pelo 
telefone (31) 3754- 1130, a partir das08h00hs. E-mail: 
licitacao@lamim.mg.gov.br. Lamim, 26 de janeiro de 2023. Érica 
Valdefino dos Reis. Pregoeira Municipal. 
______________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº. 164, 25 DE JANEIRO DE 2023  
  

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO OCUPANTE DO CARGO 
COMISSIONADO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTES, LAZER E TURISMO.  
  

A Prefeita Municipal de Lamim, no uso de suas 
competências que lhe confere o inciso IX do art.87 da Lei Orgânica 
Municipal e,  
 

Considerando que os cargos em comissão são de livre 
nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo,  
 

RESOLVE: 
  

Art.1º. Exonerar o Sr. Marcos Tadeu Pereira Paiva do 
cargo comissionado de Secretário Municipal de Cultura, Esportes, 
Lazer e Turismo do Poder Executivo do Município de Lamim.  

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a partir de 02 de janeiro de 2023.  
 

Lamim-MG, 25 de janeiro de 2023. 
 

Mirene Das Graças Silva 
Prefeita Municipal Interina 


